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INDICAÇÃO NO
(Do Senhor Deputado Júlio César)

Secretario

Sugere a Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil- NOVACAP,
providências para limpeza e corte de
grama na QNR OI e CNR OI, na Região
Administrativa de Ceilândia-- RA IX.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do artigo 143 do seu
Regimento Interno, sugere a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil-
NOVACAP, providências para limpeza e corte de grama na QNR 01 e CNR 01, na Região
Administrativa de Ceilândia- RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação trata da necessidade de limpeza e corte de grama, haja
vista que a mesma se encontra poluída com mato alto,:;entulho e lixos acumulados de
construções próximas, constituindo um meio ambiente not:ivo à comunidade

O roçar de gramas proporcionará também mais:segurança e tranquilidade para
os moradores que utilizam o espaço, irá melhorar a estética da quadra, e também a
qualidade da ambiência urbana, deixando o visual mais agradável. $

Assim, solicito a NOVACAP, que envide esforços com vistas a atender à . 9
reivindicação supracitada, a qual é de grande importância para a população de g JI
Planaltina. )l Q

Sendo assim, conclamo aos nobres Pares desta Câmara Legislativa para a ' í'"
aprovação da presente indicação. Í! -$

Sala das Sessões, / ,gg,2Q18y íi:i 59
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[]
[]
[]

[]

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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